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No último dia 27 de julho foi celebrado o marco nacional pela prevenção dos acidentes do trabalho nas organizações, de
sorte que a referida data visa alertar e conscientizar sobre a importância da adoção de práticas que possam minimizar a
redução dos acidentes e das doenças relacionadas ao trabalho, e, por certo, proporcionar um meio ambiente do trabalho
seguro e saudável [1].

Dada a sensibilidade e a importância do assunto, a temática foi indicada por você, leitor(a), para o artigo da semana na
coluna Prática Trabalhista, da revista eletrônica Consultor Jurídico [2], razão pela qual agradecemos o contato.

Dados estatísticos

De plano, impende frisar que as pesquisas revelam dados alarmantes. De acordo com o Ministério Público do Trabalho,
entre os anos de 2012 e 2022, o Brasil registrou aproximadamente 6,7 milhões de acidentes de trabalho, sendo que o país
lidera o ranking mundial [3]. Outro estudo indicou que uma pessoa morre a cada 3 horas em razão de acidente típico de
trabalho sofrido no Brasil, de modo que os gastos com afastamentos previdenciários ultrapassaram a quantia de R$ 150
bilhões [4].

De outro norte, somente no ano de 2022, o país registrou 612,9 mil
notificações de CAT (Comunicação de Acidentes do Trabalho),
resultando em mais de 148,8 benefícios concedidos pelo INSS e mais de
2.500 óbitos por acidentes [5]. O estado de São Paulo, aliás, foi o que
apresentou maior volume de notificações por acidentes de trabalho,
seguido por Minas Gerais e Rio Grande do Sul. Dentre os setores da
economia que mais registraram casos de acidentes de trabalho está o
segmento da saúde, justamente por conta do atendimento hospitalar, e,
na sequência, os profissionais que atuam nos setores da construção civil,
transporte rodoviário de cargas e comércio [6].

Legislação

Do ponto de vista normativo no Brasil, de um lado, a Constituição, em
seu artigo 7º, inciso XXII [7], estabelece como um direito social dos
trabalhadores a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio das
normas de saúde e segurança. Lado outro, a CLT possui um capítulo
específico sobre a temática, de sorte a disciplinar acerca dos deveres da
empresa [8] e dos empregados [9] quanto à segurança e à medicina do
trabalho.

De outro norte, não se pode esquecer das conhecidas “Normas
Regulamentadoras – NR”, que consistem em obrigações, direitos e deveres que devem ser respeitados pelos empregadores
e pelos empregados [10], sendo válido lembrar que, para a elaboração e revisão dessas normas regulamentares, adota-se
um sistema tripartite paritário, que é proposto pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), assim como por grupos
e comissões de representantes do governo, de empregadores e trabalhadores.
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Aliás, no ano de 2018, o Ministério do Trabalho publicou a Portaria nº
787, de 27 de novembro de 2018 [11], que dispõe sobre as regras de
aplicação, interpretação e estruturação das Normas Regulamentadoras,
tal como dispõe o artigo 155 da Consolidação das Leis do Trabalho [12].

Já do ponto de vista internacional, a Convenção 155 da OIT sistematiza
a segurança e saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho,
com o objetivo de prevenir acidentes e danos, reduzindo, pois, os riscos
laborais [13].

Entrementes, é relevante registrar a existência da American Conference
of Governmental Industrial Hygienists (ACGIH) [14], uma organização
sem fins lucrativos que se dedica a fornecer informações e orientações
sobre saúde ocupacional e higiene industrial, fundada em 1938 por um
grupo de higienistas industriais governamentais dos Estados Unidos [15]
.

E no que tange ao aspecto previdenciário, intrínseco aos acidentes
laborais, cabe destacar que a Lei nº 8.213, de julho de 1991 [16], que
dispõe sobre os planos de benefícios da previdência social, cujo artigo
118 [17] traz a estabilidade no emprego em caso de acidente de trabalho
pelo prazo mínimo de 12 meses. De igual modo, a Súmula 378 da Corte
Superior Trabalhista enfrenta e questão envolvendo a estabilidade do

trabalhador acidentado [18].

Lição de especialista

A propósito da temática, no que se referem aos deveres gerais das empresas e dos trabalhadores em torno da prevenção
dos acidentes de trabalho, oportunos são os clássicos ensinamentos de Arnaldo Sussukind, Delio Maranhão, Segadas
Viana e Lima Teixeira [19]:

“A legislação brasileira deu ênfase especial a prevenção dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais.
Como veremos adiante, as empresas estão obrigadas – dependendo do respectivo porte e da atividade que
empreende – a manter serviço especializado em segurança e medicina do trabalho, além da Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA), integrada por representantes dela e dos trabalhadores.

Os empregadores têm o dever de instruir seus empregados sobre as precauções a tomar, a fim de evitar acidentes
do trabalho, doenças e intoxicações ocupacionais e ainda, colaborar com as autoridades na adoção de medidas
que visem à proteção dos empregados e a fiscalização, como veremos adiante, especialmente quanto a comissão de
prevenção. Mas a verdadeira prevenção decorre da conscientização do empresário, uma vez que, além do aspecto
humano e social, o acidente de trabalho acarreta prejuízo à empresa. E também necessária é a conscientização do
trabalhador de que mais graves e dolorosas consequências recaem sobre ele próprio e de sua família”.

Portanto, indubitavelmente, tanto o empregado quanto o empregador possuem obrigações quanto à prevenção aos
acidentes, sendo de suma relevância o estudo aprofundado e aplicação das normas regulamentares, que para além de
garantirem uma maior segurança e um ambiente laboral equilibrado, previnem casos de doenças e acidentes do trabalho
típicos.

Bem por isso, é preciso uma mudança de mentalidade para entender que a prevenção não se trata de um custo para
empresa (monetização da saúde), mas sim de um investimento. Vale dizer, é muito mais benéfico a prevenção do acidente
do que a reparação em si pelos danos e prejuízos daí resultantes.

Portanto, é imprescindível que haja uma melhor conscientização a respeito da problemática, sobretudo por meio de maior
acesso à informação, como também de realização de treinamentos, fornecimento de equipamento de proteção, dentre
outros mecanismos. Em arremate, é preciso que sejam adotadas medidas estratégicas e práticas efetivas para a

Leandro Bocchi de Moraes tarja

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 08/08/2024



implementação das medidas de segurança, vez que a redução dos acidentes não só garante a proteção e a dignidade dos
trabalhadores, mas também proporciona benefícios à sociedade, inclusive, à própria saúde financeira das empresas.
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